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Tabela serventias sub judice – Concurso Edital n. 001/2015 – CECPODNR 
 

Atualização em 03.06.2019 
 

 CNS COMARCA SERVENTIA PROCESSOS 
ATUALIZAÇÃO – JUNHO DE 2019 

4 09.885-5 PELOTAS 

1º 
TABELIONATO 

DE NOTAS 
 

Ação Civil Pública – Nº 
001/1.05.0547116-0  
AI - Nº 70018654087 
Apelação – Nº 70025679036 
RE/Resp - Nº  70041366741 
Agravo em RE/REsp – Nº 
70043969567 
Ação Rescisória – Nº 70062299417 

 

Ação Civil Pública – Nº 
001/1.05.0547116-0 - Trânsito em 
julgado em 10.01.2017 
 
Ação Rescisória – Nº 70062299417 
Trânsito em julgado em 20.10.2017 
 
*Desconstituição de Efetivação  
 

5 09.723-8 CRUZ ALTA REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

Ação Civil Pública – Nº 
001/1.05.0639482-8 
AI - Nº 70016983397 
Apelação – Nº 70027526094 
Embargos Infringentes - 70029146016 
RE – nº 70034146175 
Agravo de Instrumento em RE – Nº 
70037270303 
Agravo de Instrumento em Resp – Nº  
70037270469 

AGINT NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL N° 1118536 - RS 
(2017/0140099-6) - 22/04/2019 
TRANSITADO EM JULGADO EM 
22/04/2019 (848) 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA – Nº 
001/1.05.0639482-8 – PROCESSO 
BAIXADO 
 
AÇÃO RESCISÓRIA 
 
Nº 70064708373 (Nº CNJ: 0156215-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

72.2015.8.21.7000) 
 
 ARE 1203790 – 22.04.2019 – 
 
*Desconstituição de Efetivação 

6 09.816-0 
CARLOS 

BARBOSA - 
BARÃO 

OFÍCIO DO 
REGISTRO CIVIL 
E TABELIONATO 

CNJ - Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa  

 
Ato Normativo do CNJ – 0008717-
98.2018.2.00.0000.  

7 09.889-7 VIAMÃO 
REGISTROS DE 

IMÓVEIS E 
ESPECIAIS 

Ação Civil Pública – Nº 
001/1.05.0639489-5 
AI – nº 70021592886 
Apelação – Nº 70038285870 
RE/Resp - Nº 70058971144 
Agravo em RE/REsp – Nº 
70061201935 
STJ - Agravo em RE/REsp – Nº 614283  
 

Ação Civil Pública – Nº 
001/1.05.0639489-5 – Trânsito em 
julgado em 21.11.2018 
 
Agravo em RE/REsp – Nº 
70061201935 
31/10/2017 EXPEDICAO DE E-MAIL 
COMUNICANDO DECISãO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR à ORIGEM 
 
STJ - Agravo em RE/REsp – Nº 614283  
20/08/201517:48 Transitado em 
Julgado em 18/08/2015 (848) 
 

• Desconstituição de efetivação de 
Moacir dos Santos  

 
 

8 10.091-7 

BARRA DO 
RIBEIRO - 
MARIANA 
PIMENTEL 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTROS 

CNJ - Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa 
 
 

Ação Declaratória – Justiça Federal n. 
5073910-07.2016.4.4.04.7100/RS 
 
Ação Ordinária – Justiça Estadual – 
9025212-41.2019.8.21.0001  
 
Ato Normativo do CNJ – n. 0008717-
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98.2018.2.00.0000 
 
 

9 10.133-7 

JAGUARI - 
NOVA 

ESPERANCA 
DO SUL 

SERVIÇO 
NOTARIAL E 
REGISTRAL 

CNJ - Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa  
 
STF – Ação Originária – Nº 1670 

Ato Normativo do CNJ – 0008717-
98.2018.2.00.0000  
 
Processo Justiça Estadual: 9009774-
72.2019.8.21.0001 

 

10 09.942-4 IBIRUBÁ 
 

REGISTRO DE 
IMÓVEIS E 
ESPECIAIS 

CNJ – Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa 

Ato Normativo do CNJ – 0008717-
98.2018.2.00.0000  

  
Processo Justiça Federal n. 1015569-
14.2018.4.01.3400 

11 10.159-2 PELOTAS 
REGISTRO DE 

IMÓVEIS 2ª 
ZONA 

Ação Civil Pública - nº 
001/1.05.0639483-6 
AI 70017585068 
Apelação – nº 70026024042  
Embargos Infringentes - 70030940498 
RE/Resp - Nº  70033637596 
Agravo de Instrumento em RE – Nº 
70036463511 
Agravo de Instrumento em Resp – Nº 
70036463529 
STF - Nº 829502 
STJ – Nº1225110 
 

STF - Nº 829502 – Trânsito em julgado 
em 23.10.2012 
 
STJ – Nº1225110 – Trânsito em 
julgado em 27.04.2016 
 
Ação Civil Pública - nº 
001/1.05.0639483-6 – 18.06.2018 - 
RECEBIDOS OS AUTOS AGUARDA 
DECURSO DE PRAZO – PARTES 

12 09.907-7 SOBRADINHO 
- PASSA SETE 

REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS 

NATURAIS E 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

CNJ – Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa 

 
Conforme audiência pública realizada 
em 28.06.2018, o Sr. Aquelino Gheno 
optou por não retornar para a serventia 
de origem. 
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CNJ – Ato Normativo n. 0008717-
98.2018.2.00.0000  
 

13 09.750-1 GIRUÁ 
TABELIONATO 

DE NOTAS 
 

Ação Civil Pública nº 
001/1.05.0645293-3  
AI – Nº 70016858078  
Apelação – Nº 70021580139 
RE/Resp Nº 70024318305 
STF - RE Nº 635799 

Ação Civil Pública nº 
001/1.05.0645293-3 – Trânsito em 
julgado em 21.11.2018 

14 09.808-7 VIAMÃO RCPN 

CNJ – Pedido de Providências - Nº 
0000384-41.2010.2.00.0000 - Aguarda 
decisão administrativa 

Falecimento de Francisco de Assis dos 
Santos em 09/10/2015. 
 
 

15 
09.905-1 

 

BOJURU – 
SÃO JOSÉ DO 

NORTE 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0188619-7  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 
 

Excluída da lista de serventias vagas, 
conforme decisão da Corregedoria-
Geral da Justiça no Expediente 
Administrativo nº 0139-11/000221-2.  
 
EDITAL N. 021/2019 – CECPODNR 

16 09.875-6 

JÚLIO DE 
CASTILHOS - 

PINHAL 
GRANDE 

 
SERVIÇO 

NOTARIAL E DE 
REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Mandado de Segurança Nº 
70040607665 
 

Excluída da lista de serventias vagas, 
conforme decisão da Corregedoria-
Geral da Justiça no Expediente 
Administrativo nº 0139-11/000221-2.  
 
EDITAL N. 021/2019 – CECPODNR 
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17 10.219-4 

SÃO JOSÉ DO 
INHACORÁ – 

TRÊS DE 
MAIO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0363894-7 
 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

18 09.681-8 SANTIAGO 
2º 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 011/1.11.01742228-4 

Perda de delegação do Sr. Luiz Carlos 
Weizenmann 
 
 
 

19 10.327-5 TUCUNDUVA 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0178522-6  
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
STF- Reclamação Nº 13.561   

 
Excluída do certame – Edital n. 
028/2019 – CECPODNR 
 
Em razão de decisão de 27.08.2015 no 
Expediente Administrativo nº 0139-
11/000221-2, tornada definitiva em 
05.02.2018.  
 

20 
10.046-1 

 
TRÊS 

PASSOS 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
(71008158248 – turmas recursais) 
 

21 
10.205-3 

 

CERRO 
BRANCO – 

CACHOEIRA 
DO SUL 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0174228-4 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
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22 
10.259-0 

 

BOSSOROCA 
– SÃO LUIZ 
GONZAGA 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

23 10.213-7 
JÓIA - 

AUGUSTO 
PESTANA 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0194519-3  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0221401-0 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032378-9 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

24 10.201-2 

SÃO 
DOMINGOS 
DO SUL – 

CASCA 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

25 10.395-2 

PORTO 
LUCENA – 

SANTO 
CRISTO 

TABELIONATO 
DE NOTAS - 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

26 13.067-4 LAGOÃO –  
SOBRADINHO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
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Ação Ordinária nº 001/1.11.0187820-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 

 
 

27 10.216-0 

POUSO 
NOVO – 

ARROIO DO 
MEIO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0202551-9 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

28 10.242-6 

IPIRANGA 
SUL – 

GETÚLIO 
VARGAS 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

29 09.857-4 
SANTO 

AUGUSTO - 
CHIAPETA 

SERVIÇO DOS 
RESGISTROS 

PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0273040-8 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0174217-9 
Ação Ordinária nº 001/3.12.0025814-8 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

30 10.367-1 
PALMARES 

DO SUL 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

31 10.169-1 SAPUCAIA 
DO SUL 

SERVIÇOS DE 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
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32 09.888-9 
REDENTORA 
- CORONEL 

BICACO 

REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0174223-3 
AI - Nº 70046430021 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

33 10.234-3 
CHARRUA – 
TAPEJARA 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

34 10.321-8 SEBERI TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0363894-7 

 

Falecimento do Sr. Wolmar Fries.  

35 10.256-6 
CAMPINA 

DAS 
MISSÕES 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

36 09.703-0 
BARROS 
CASSAL - 

SOLEDADE 

SERVIÇO DOS 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
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37 10.200-4 
INHACORA - 

SANTO 
AUGUSTO 

SERVIÇOS 
NOTARIAIS E 

DE REGISTROS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

38 09.799-8 

ITATIBA DO 
SUL - 

ERECHIM 
 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 

 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 
Nº 14/2003, Lei n. 10.506/2003 que 
autorizou concurso de prova somente de 
títulos.  

39 10.150-1 
VILA NOVA 
DO SUL – 
SÃO SEPÉ 

SERVIÇO 
NOTARIAL E 
REGISTRAL 
INCLUSIVE 
ESPECIAIS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0202548-9 
Mandado de Segurança – Nº 
70046186045  
RMS 44737 - 2014/0005244-3 

 

Edson Almeida de Menezes se 
removeu pelo Edital n. 001/2013 – 
CECPODNR, homologado pelo Edital 
n. 031/2017 – CECPODNR.  

40 10.288-9 
DOM 

FELICIANO – 
CAMAQUÃ 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

41 10.302-8 CATUÍPE 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

42 10.202-0 
AMETISTA DO 
SUL - RODEIO 

BONITO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E 
REGISTRAL 
INCLUSIVE 

REGISTROS 
ESPECIAIS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

43 10.059-4 
 

BARÃO DO 
TRIUNFO – 

SÃO 
JERÔNIMO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

44 10.095-8 
IBARAMA - 

SOBRADINHO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0191523-5 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

45 10.336-6 
CIRÍACO - 

CASCA 

SERVIÇO 
NOTARIAL - (TN, 

TP) 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

46 10.291-3 HERVAL 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

47 09.948-1 ALPESTRE  - 
PLANALTO 

SERVIÇO DOS 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

48 10.263-2 
SÃO SEPÉ - 

FORMIGUEIR
O 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0312789-7 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0312789-7 
(Processo baixado – 13.04.2015) 
 
 
 

49 09.831-9 PLANALTO 
SERVIÇO DE 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

50 10.199-8 

DOUTOR 
MAURÍCIO 

CARDOSO - 
HORIZONTIN

A 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTRO 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

51 10.394-5 PLANALTO 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/3.12.0008000-4 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

52 09.872-3 CATUÍPE 
SERV.  DOS 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 

 

Excluída da lista de serventias vagas, 
em razão do retorno às serventias de 
origem dos delegatários concursados 
que tiveram suas remoções declaradas 
irregulares pelo Conselho Nacional de 
Justiça por meio da Resolução nº 
80/2009 (item 2.1 – Decisão Final CNJ 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

de 12.07.2010). 
 
EDITAL N. 010/2018 – CECPODNR 

53 09.862-4 MARCELINO 
RAMOS 

SERVIÇO DOS 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
Ação Ordinária nº 001/1.05.0283200-6 
STF – Reclamação Nº 13.559 
 

Excluída da lista de serventias vagas, 
em razão do retorno às serventias de 
origem dos delegatários concursados 
que tiveram suas remoções declaradas 
irregulares pelo Conselho Nacional de 
Justiça por meio da Resolução nº 
80/2009 (item 2.1 – Decisão Final CNJ 
de 12.07.2010). 
 
EDITAL N. 010/2018 – CECPODNR 

54 09.753-5 

TRÊS DE 
MAIO – 

INDEPENDÊN
CIA 

TABELIONATO 
DE NOTAS E 
PROTESTOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 
 

Na primeira audiência em 2004 não 
escolheu nenhuma serventia.  
Só escolheu em 2011, pela 
reclassificação no certame.  
 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
 
Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 

55 09.777-4 BUTIÁ 

SERVIÇO DO 
REGISTRO DE 

IMÓVEIS E 
ESPECIAIS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 

 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

56 09.974-7 
CONDOR - 
PANAMBI 

SERVIÇO DOS 
REGISTROS 
PÚBLICOS 

 
Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 
 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  

57 13.099-7 
TENENTE 

PORTELA – 
MIRAGUAÍ 

REGISTRO DE 
IMÓVES, RCPN, 

RCPJ E 
TITULOS E 

DOCUMENTOS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação ordinária Nº 001/1.11.0191016-0 
AI – Nº 70044719284 
 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
(71008158248 – turmas recursais) 
 

58 10.322-6 
SERTÃO – 
GETULIO 
VARGAS 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0174223-3 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.737 
STF – Reclamação Nº 13.559 
 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 
Nº 14/2003, Lei n. 10.506/2003 que 
autorizou concurso de prova somente de 
títulos.  

59 10.269-9 

ROQUE 
GONZALES – 

CERRO 
LARGO 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003 
Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
4300/2009 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0177899-8 
STF – Reclamação Nº 13.559 

 
 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 
Nº 14/2003, Lei n. 10.506/2003 que 
autorizou concurso de prova somente de 
títulos.  



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

63 10.391-1 
CRISSIUMAL 
– HUMAITÁ 

TABELIONATO 
DE NOTAS 

 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0191016-0 
Mandado de Segurança nº 
70046201612 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
(71008158248) 
 

68 10.173-3 

SANTA CRUZ 
DO SUL - 

PASSO DO 
SOBRADO 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 
REGISTROS 
(TN, TP, RCPN. 
RCPJ E RTD) 

Ação Ordinária nº 001/3.11.0032378-9 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
(71008158248 – turmas recursais) 
 

Ação Declaratória de 
Constitucionalidade Nº 14/2003, Lei n. 
10.506/2003 que autorizou concurso de 
prova somente de títulos.  
 
Ação Ordinária nº 001/3.11.0032015-1 
(71008158248 – turmas recursais) 

76 09.700-6 ALVORADA 

SERVIÇO 
NOTARIAL E DE 

REGISTROS 
(TP, RI, RCPN, 

RCPJ, RTD) 

Ação Declaratória de Nulidade – Nº 
001/1.10.90192458-3 
 
Apelação remessa necessária - 
70077804516  - APELAÇÃO DO 
AUTOR DESPROVIDA. APELO 
DOS RÉUS PROVIDO. 

 
12/03/2019   PET. 59104059 DE 
120319 14:00 PROTOCOLIZADA 
PETICAO RECURSO 
EXTRAORDINARIO / GUIAS 
  
  12/03/2019   PET. 59104091 DE 
120319 13:59 PROTOCOLIZADA 
PETICAO RECURSO ESPECIAL / 
GUIAS 

Ação Declaratória de Nulidade – Nº 
001/1.10.90192458-3- Sentença 
parcialmente procedente – em relação 
a vaga, improcedente.  
 
APOSENTADORIA POR IDADE EM 
11.08.2014 - Marcus Aurélio Reis 
 
EM PROCESSO DE DESANEXAÇÃO 
– TP E RI – PL 203/2016.  
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84 09.661-0 
PORTO 
ALEGRE 

10º 
TABELIONATO 

DE NOTAS 

Ação Civil Pública Nº - 
001/1.05.0639486-0  
Apelação – nº 70028952067 
AI – Nº 70059736579 
RE/REsp n. 70036419794  
Ação Ordinária nº 001/1.11.0271706-2 

Ação Civil Pública Nº - 
001/1.05.0639486-0  
TRANSITADO EM JULGADO 
13/02/2017 
 
Ação Ordinária nº 001/1.11.0271706-2 
TRANSITADO EM JULGADO 
10/08/2015 

 
 
 


